
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 570/2013

Realização  de  readequação  da  estrada 
rural  OT-524,  localizada  em  Bom 
Princípio.

Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 149 
do Regimento Interno, 

INDICA

ao Chefe do Poder Executivo municipal, a adoção de medidas quanto 
ao planejamento e execução de readequação da estrada rural denominada OT-524, 
localizada na comunidade de Bom Princípio, neste Município.

Proporcionar trafegabilidade às estradas rurais em nosso Município é 
dar condições adequadas ao fomento da produção agropecuária, a qual favorece, 
sobremaneira, a geração de impostos aos cofres municipais.

Sendo  assim,  a  ação  contida  nesta  propositura  visa  atender  à 
demanda  de  acesso  e  escoamento  da  produção  e,  contribuirá  nas  ações  de 
preservação ambiental.

Diante do exposto, indicamos que a estrada oficialmente denominada 
de OT-524, passa pelo trajeto de saída da Comunidade de Bom Princípio, passando 
pela Igreja, indo até o Arroio Lopeí, na divisa com a cidade de Cascavel.

Outrossim, indicamos a retificação da Indicação nº 550/2013, onde se 
lê: OT-524, leia-se OT-525. 

SALA DAS SESSÕES, 23 de outubro 2013.

ROGÉRIO MASSING
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